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PROCESSO LICITATORIO N.º 180/2018 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - N.º 025/2018 

 
 

O Município de Paraisópolis - MG, através do Pregoeiro designado pela Portaria n.º 213, de 
03 de julho de 2017, Sr. Ricardo José dos Santos, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM a fim de selecionar proposta objetivando a  

 
A abertura da sessão será às 09h00min, do dia 14 de junho de 2018, na Sala de 

Licitações da Prefeitura de Paraisópolis, situada à Praça do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis – MG 
quando serão recebidos os envelopes proposta e documentação, relativos à licitação, e credenciados os 
representantes das empresas licitantes 
  

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 10.520/02, 
subsidiariamente a lei n.º 8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal nº 1482 de 02 de 
outubro de 2006, Lei Complementar 123/2006 e pelas demais normas e condições estabelecidas neste edital. 
 

Este Edital poderá ser obtido através do site: www.paraisopolis.mg.gov.br , no Link Licitações 
- Editais em Aberto ou no Setor de Licitações, situado na Praça do Centenário, nº 103 - centro, em 
Paraisópolis/MG. 
 

ABERTURA: 14/06/2018 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

SETOR DE LICITAÇÕES 

ENDEREÇO: PRAÇA DO CENTENÁRIO, Nº 103, CENTRO, NESTA. 

 
1 . OBJETO 

 
1.1 – Contratação de empresa para eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs), em atendimento às Secretarias diversas da Administração Municipal, durante 12 (doze) 
meses, conforme especificações contidas neste edital e Anexo I. 
 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
forma de empresas em consórcio. 
 
2.3. Os objetos deste certame são destinados EXCLUSIVAMENTE para empresas que estejam na 
condição de ME, MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 147/14, esta condição 
deverá ser comprovada conforme cláusula 4.5.do edital. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 
das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
3.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
 
3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
 
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
 
4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 

I - documento oficial de identidade; 
 
 II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 
 
4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e 
cópia do documento de identidade de quem recebe poderes.  

 
4.5 Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial, na forma da 
Instrução Normativa nº. 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro de 
Comércio-DNRC, ou outro órgão equivalente, e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena 
de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

 
4.5.1. A certidão apresentada após o dia 31 de Fevereiro do corrente ano, terá obrigatoriamente que ter sido 
emitida no exercício em curso. 

 
4.6 – OS DOCUMENTOS REFERIDOS NOS ITENS 4.3, 4.4 e 4.5, BEM COMO A DECLARAÇÃO ABAIXO 
RELACIONADA DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES, POR OCASIÃO DO 
CREDENCIAMENTO: 
 
 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação – Anexo IV;  

 
4.7 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances.  
 
4.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  
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4.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.  
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
5.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes 
credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços, a documentação exigida para habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes. 
 
5.1.1 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 
5.2 Poderá o licitante apresentar envelopes por via postal ou por representante não credenciado, ficando o 
licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data estabelecida no preâmbulo.  
 
5.3 A participação na forma do item 5.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante.  

 
5.4 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes. 
 
5.5 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Habilitação”.  

 
5.6 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", na 
forma dos incisos I e II a seguir:  
 

I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 

 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS - MG  
PREGÃO Nº 025/2018  
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ n.º: _____________________________________ 

 

 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 
 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS - MG  
PREGÃO Nº 025/2018  
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ n.º: _____________________________________ 

 

 
5.7 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou por 
meio de publicação em órgão de imprensa oficial.  

 
5.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
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fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços.  
  
5.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 
referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.  
 
 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1   
 
6.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido observadas as 
especificações constantes do Anexo III do presente edital, informando as características, marca e quaisquer 
outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa facilmente constatar 
se as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, atendendo aos seguintes requisitos:  
1. estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel timbrado da licitante, 
redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada na última folha. 
2. a razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone, 
fac-símile e e-mail, quando houver. 
3. número do Pregão e do Processo Licitatório; 
4. preço por item e valor total; 
5. prazo de validade que deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação; 
 
6.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao Pregoeiro, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
 
6.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4 – No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e 
todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, 
fretes, bem como quaisquer outras obrigações inerentes à execução do objeto desta licitação, não sendo 
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 
6.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 
propostas.  
 

6.6 - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que 
prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, este deverá assiná-
la se estiver presente na sessão. 
 
6.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 
anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
 
6.8 - Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,55  
 
6.9 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
 
6.10 - Todos os itens serão conferidos e analisados pelo setor requisitante para a devida aprovação, 
sujeitando a desclassificação os licitantes que não cumprirem as normas do edital. 
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7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 
 
7.1.1 Regularidade Jurídica 

 
a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 
a.1. No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores.  
a.2. O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 
devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas. 
  
b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou  
c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e Ato de Registro ou Autorização quando a atividade assim exigir; e Ato de Registro ou Autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; ou  
d) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou 
e) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 
substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 
 
7.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);   
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2015;  
c) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual;  
d) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede;   
e) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 
documento equivalente que comprove a regularidade;  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 12.440/2011;  

 
 
7.1.3 Qualificação Econômica-financeira 
 
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com no 
máximo 90 dias da data de abertura da licitação; 
a.1) - No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a 
certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação 
expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido 
plano foi homologado judicialmente. 
 
7.1.4 Outros Documentos 
  
a) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação – Anexo V;   
b) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 – ANEXO VI;   
c) Dados para Assinatura do Contrato – ANEXO VII (a ausência deste documento não é motivo para 
inabilitação da empresa);  
 
 
Obs: Nas certidões que não constar vigência, será aceita com validade de 90 (noventa) dias a partir de sua 
emissão. 

 
7.2. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem incompleta ou 
incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  
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7.3  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS LANCES VERBAIS E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 Para o julgamento das propostas escritas será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM; 
 
8.2 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais 
baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, em cada Item, poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação do vencedor.  

 
8.3 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  

 
8.4 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação do vencedor.  

 
8.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem 
decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação.  
 
8.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

 
8.7 Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital.  
 
8.8 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades previstas neste Edital.  

 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 
Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas.  

 
8.10 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a 
proponente, para que seja obtido preço melhor.  

 
8.11 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as LICITANTES 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

8.12 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – 
ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº. 123/2006.   
8.12.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:   
8.12.1.1 a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 
lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate;  
8.12.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;   
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8.12.1.3 não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.   
8.12.1.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresenta melhor oferta.  
8.13 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances.   
8.14 Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da 
Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço.  

 
8.15 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 
consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.  

 
8.16 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
preço de mercado e que ofertar o menor preço unitário.  
 
8.17 Será desclassificada:  
 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital;   
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível.  

 
8.18 Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
 
8.19 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, 
acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
 
8.20 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
9.1 Concluída a fase de classificação das propostas e de lances verbais, será aberto o Envelope nº 2 – 
“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.  
9.2 Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou por 
servidor designado para o pregão.   
9.3 As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.   
9.3.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior ao menor 
preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   
9.3.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.   
9.3.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 
concedidos.   
9.3.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.   
9.4 Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções 
previstas no edital.   
9.5 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e o 
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pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 
classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.   
9.6 O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço.  
9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
9.8 A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas as cláusulas e condições 
deste edital, da Ata de Registro de Preços, e da proposta vencedora.  
9.9 Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas(s) em primeiro lugar por Item, 
terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela Administração, 
para assinar a Ata de Registro de Preços. 
9.10 Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço proposto e 
poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na Ata 
dele decorrente. 
9.11 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, 
ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste edital. 
9.12 Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração no Quadro de Avisos do Município, 
poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do Registro. 
9.13 Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver 
a Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, 
jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 
efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 
9.14 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
licitantes presentes na sessão. 
 
 
10 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
10.2.O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas 
a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde de logo intimados para apresentar contra-
razões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos  
10.3.O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito de recurso. 
10.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela Administração. 
10.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
10.7.Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 
 
11-DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará os preços ofertados 
pelas licitantes em ordem crescente. 
11.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do artigo 3º da Lei 
8.666/1993, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
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12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1.Homologado o resultado da licitação, o Setor de Licitações, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
12.2 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
12.3.O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
12.4.O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Quadro de Avisos e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
12.5.A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados 
12.6.A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado 
12.7.Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
12.8.Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não 
pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
12.9.Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira 
12.10.Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pela Administração para determinado Item 
12.11.Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar os 
demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela 
12.12.As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Quadro de Avisos  
 
13 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
13.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 
8.666/93. 
13.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
13.3 – QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER PREVIAMENTE 
COMUNICADA AO MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG. 
 
14. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
14.1. O objeto do presente certame será entregue em conformidade com as especificações técnicas, 
cronogramas, prazos, local e condições apontadas no respectivo Termo de Referência e documentação 
anexa. 
14.2.A partir da entrega, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua 
conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou 
rejeição. 
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14.3.Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo contratado no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação pela Secretaria requisitante. Após este prazo, a Secretaria reserva-
se o direito de enviar o objeto rejeitado à contratada, com frete a pagar. 
14.4.De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
14.5.O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
solicitação pelo Setor Requisitante. 
14.6.Após o recebimento definitivo, o Contratado responderá por vícios por ventura apresentados pelo objeto 
licitado, no seu prazo de validade.  
14.7.O contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que 
seja satisfeita a obrigação assumida. 
14.8.Caso adjudicatário não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou recuse-se a retirá-
lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para retirá-lo. 
14.9.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
 
15 - PAGAMENTO 
 
15.1 – Os pagamentos serão feitos com até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e respectiva emissão 
de Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do Controle Interno; 
15.2 – Deverá acompanhar o Documento Fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e 
ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
15.3 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Paraisópolis e o pagamento 
ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
 
 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. - Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da 
aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos.  
16.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
16.2.1. advertência; 
16.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10

o
 (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, sobre 

o valor da parcela, por ocorrência; 

16.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 
(dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

16.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
16.3. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Art 7 da lei 
10520 
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16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
16.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Paraisópolis, 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 
pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1.Homologada a licitação o adjudicatário receberá Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
17.2.Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua proposta ou recuse-se a 
entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 
fornecimento. 
17.3.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos materiais, decorrentes desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
17.4.Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas 
17.5.Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
17.6.Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela 
Lei nº 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
19.7.A Secretaria poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no § 1º do artigo 65. 
17.8.Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para impugnação não serão 
aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
17.9.Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos documentos de 
habilitação apresentados na sessão. 
17.10.É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço ofertado, bem como 
solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
17.11.É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
17.12.A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
17.13.O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
17.14.A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão está constante no processo 
licitatório, não estando  a mesma vinculada a despesa, antes da assinatura da Ata de RP ou ordem de 
fornecimento, por se tratar de registro de preços. 
17.15.O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no Quadro de Avisos que é o 
Órgão Oficial de Imprensa do Município. 
17.16.Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário de 
08:00 às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, no endereço: Praça do Centenário, nº 103, Centro – Paraisópolis, 
pelo telefone: (35) 3651-2043 ou pelo E-mail: prefmplicitacao@hotmail.com 
17.17 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
 
17.18 Fazem parte integrante deste Edital:  
 
- Anexo I – Especificação do Objeto;  

  
- Anexo II – Modelo de credenciamento;  

  
- Anexo III – Modelo de Apresentação de Propostas;  

  

mailto:prefmplicitacao@hotmail.com
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- Anexo IV -  Modelo de Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação;  
  

- Anexo V -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;  
 

- Anexo VI – Modelo de Declaração que não emprega menor;  
  

- Anexo VII – Dados para Elaboração de Ata;  
  

- Anexo VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços;  
  

- Anexo IX- Termo de Referência  
 
 
Paraisópolis/MG, 10 de maio de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

   Ricardo José dos Santos  
Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2018  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018 

 
ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa para eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs), em atendimento às Secretarias diversas da Administração Municipal, durante 12 (doze) meses, 
conforme especificações discriminados abaixo: 

 
Item DESCRIÇÃO DO MATERIAL Und Quant 

1 

Capacete de segurança com proteção facial e auricular, casco de alta 
resistência proporciona uma proteção segura na operação de derrubada em 
geral. Capacete  com a regulagem da carneira por sistema de catraca, 
facilitando o ajuste para o operador, mesmo com o capacete já sobre a 
cabeça. Proteção facial integral com regulagem, que protege a parte frontal 
da face do operador, tela em polímero preta para a proteção contra particulas 
solidas.O abafador de ruído Alta atenuação de 22 dB (NRRsf) e haste 
acoplável ao capacete. Suas conchas são de plástico ABS, revestidas com 
TPU e com  almofadas externas. 

unid. 20 

2 

Capacete de segurança para construção civil, tipo Aba frontal, confeccionado 
em polietileno de alta densidade, com três nervuras no casco, dotados de 
suspensão dupla regulável, com regulagem de tamanho feita através de 
ajuste simples, fixas ao casco através de seis pontos de encaixe, tira 
absorvedora de suor confeccionada de material sintético,Capacete  com a 
regulagem da carneira por sistema de catraca, facilitando o ajuste para o 
operador. 

unid. 30 

3 

Óculos de segurança com lente fumê, proteção dos olhos contra impacto de 
particulas volateis e luminosidade intensa. Lente cinza (fumê) tonalidade 3.0. 
Usada em ambiente externo onde a luz do sol e a luminosidade causam 
fadiga e dificuldade da visão. 

unid. 70 

4 

Óculos de Segurança constituído de armação e visor confeccionados em 
peça única de policarbonato incolor, hastes tipo espátula com proteção 
lateral, com seis fendas para ventilação indireta, confeccionadas no mesmo 
material da armação. As hastes são fixadas à armação através de pinos 
plásticos. 

unid. 70 

5 

Respirador purificador de ar de segurança, tipo peça semi-facial, 
confeccionado em borracha preta, com borda interna, com dois conctores 
para fixação de elementos filtrantes, com válvula de exalação e quatro pontos 
de fixação. 

unid. 20 

6 
Filtro Químico CQB - Gases/ Ácidos (soluções/ácidos) Embalagem plástica 
com 06 unidades.  

unid. 50 

7 

Respirador Descartável PFF2 C/ Válvula  
PFF: Peça Facial Filtrante, formato dobravel, com válvula de exalação, 
também compatível com o uso simultâneo de outros EPI's. 
Válvula: a válvula de exalação tem a função de dar mais conforto ao usuário, 
pois o ar quente exalado na respiração sairá mais facilmente de dentro da 
máscara proporcionando um maior conforto na hora da inalação do novo ar. 

unid. 400 

8 

Protetor auricular do tipo concha feito de plástico e revestido internamente por 
espuma, com almofadas substituíveis.  
Com atenuação (22 dB NRRsf), peças de reposição e muito conforto para 
seus usuários. 

unid. 40 
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9 
Protetor Auricular de Segurança tipo plug de 03 flanges, confeccionado em 
co-polímero, anti-alérgico, anti-tóxico, com cordão. 

unid. 100 

10 
Avental de segurança confeccionado em raspa, tiras em raspa para ajuste no 
pescoço e na cintura presas por meio de arrebites e fivelas metálicas para 
ajustes. 

unid. 30 

11 
Avental de Segurança, confeccionado em PVC, forrado, e com alças do 
mesmo tecido 

unid. 30 

12 Bota Borracha cano médio , impermeável na cor preta. Par 100 

13 Botina de Segurança com elástico em couro Vaqueta hidrofugado curtido ao 
cromo preto com solado Bi Densidade com  biqueira de composite 

Par 100 

14 

Botina de Segurança com elástico lateral recoberto, com dorso acolchoado, 
confeccionada em vaqueta, com forração interna na gáspea em não-tecido e 
forro no cano em nylon dublado com manta de não- tecido, com tratamento 
anti-microbiano, sem biqueira de aço, palmilha de não-tecido com sobre 
palmilha de EVA anti-microbiana e solado PU bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal. 

Par 600 

15 

Cinto de Segurança, tipo pára-quedista, confeccionado em cadarço de 
material sintético (nylon), com três fivelas duplas, sem pino, confeccionadas 
em aço, sendo uma para regulagem da correia da cintura e duas utilizadas 
para ajuste das pernas, uma fita localizada na altura do peito. Uma meia-
argola em D em aço (forjado) localizada na parte traseira, na altura dos 
ombros, fixa através de rebite, costura dupla reforçada e placa metálica. O 
modelo é utilizado com talabarte de segurança confeccionado em corda de 
material sintético torcido (polietileno) com aproximadamente 12 mm de 
diâmetro, cinturão através de entrelaçamento.  

unid. 5 

16 

Cinturão de segurança tipo paraquedista/ abdominal, engate contra queda 
dorsal em aço e peitoral em fibra sintética, dois engates para posicionamento 
, duas fivelas para ajuste de suspensórios e três de fechamento para ajuste 
da cintura e coxa , almofadada na cintura . 

unid. 5 

17 

Talabarte em y em fita com absorvedor de impacto, confeccionada em 
cadarço de material sintético (poliéster) 2 gachos dupla trava em aço com 
abertura de 55 mm e 1 absorvedor de energia com gancho dupla trava com 
abertura de 18mm. 

unid. 5 

18 
 Talabarte de posicionamento ajustável confeccionado em corda de poliamida 
com um ajustador em alumínio e um conector classe T, tamanho 2,0 m 

Unid. 2 

19 
Cinturão, tipo eletricista, em couro confeccionado em cadarço de nylon 
amarelo, revestimento em espuma. 

unid. 2 

20 

Vestimenta de segurança tipo capa de segurança, confeccionada em tecido 
forrado de PVC com capuz, altura total, fechamento frontal através de quatro 
botões de pressão (cor preta) e costura através de solda eletrônica. Uso: 
Proteção do usuário contra intempéries (chuva). Aplicação: Indicado para 
serviço e atividades externas ou atividades que envolvem respingos de água. 

unid. 150 

21 

Luva em látex natural, amarelo, com interior flocado na palma antideslisante. 
Excelente tato e flexibilidade nos seguintes serviços: Indústria em geral, 
serviço de limpeza e conservação, construção civil e outros. Tamanho P, M, 
G E GG 

Par 700 

22 
Luva confeccionada em vaqueta na palma e dorso, reforço externo entre o 
polegar e indicador, elástico para ajuste no dorso 

Par 20 

23 
Luva de vaqueta, confeccionada em vaqueta, na cor natural, com reforço 
interno em couro de raspa na palma da mão e elástico no dorso do punho, 
para melhor fixação. Indicada para uso geral na área industrial, florestal, etc. 

Par 100 
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24 

Luva de raspa, 7 cm, cano curto, confeccionada em couro de raspa curtido 
ao cromo, com reforço interno do mesmo material na região da palma da mão 
e dos dedos. Uso: proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos e 
escoriantes. Indicada para Indústrias metalúrgicas, siderúrgicas, serviços 
gerais na área de solda, madeireiras, construção civil, etc 

Par 100 

25 

Luva de raspa, 15 cm, cano médio, confeccionada em couro de raspa curtido 
ao cromo, com reforço interno do mesmo material na região da palma da mão 
e dos dedos. Uso: proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos e 
escoriantes. Indicada para Indústrias metalúrgicas, siderúrgicas, serviços 
gerais na área de solda, madeireiras, construção civil, etc. 

Par 300 

26 

Luva de segurança, confeccionada com forro em tecido de algodão, com 
revestimento em PVC; palma, dedos e dorso com acabamento áspero, nos 
comprimentos de 26cm, 36cm e 46cm. Proteção das mãos do usuário contra 
agentes abrasivos, escoriantes, perfurantes e contra riscos químicos ( luvas 
impermeáveis e resistentes a detergentes, sabões, amoníaco e similares). 

Par 30 

27  Luva de segurança tricotada, sem costura, confeccionada em quatro, cinco 
ou seis fios de algodão, modelo reversível, acabamento em overloque. 

Par. 100 

28 

Luva de raspa, 20 cm, cano longo, confeccionada em couro de raspa curtido 
ao cromo, com reforço interno do mesmo material na região da palma da mão 
e dos dedos. Uso: proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos e 
escoriantes.  Indicada para Indústrias metalúrgicas, siderúrgicas, serviços 
gerais na área de solda, madeireiras, construção civil, etc. 

Par 50 

29 

Perneira de proteção, confeccionada em couro sintético, com 03 (três) hastes 
metálicas na parte frontal, com proteção de joelho, costura termo-selada e 
com orifícios de ventilação. Uso: corte de cana, colheita de café, colheita de 
laranja, colheita de abacaxi, reflorestamento, trabalho em pastagens, trabalho 
rural de maneira geral, utilização em trabalhos sujos, não perigosos em geral. 

Par 20 

30 
Luva de segurança confeccionada em tecido algodão aramida , revestida de 
borracha nitrílica granulada na palma das mãos e dedos, punho em malha. 
Indicada para trabalho Limpeza e retirada de entulhos. 

Par 200 

31 

Vestimenta de segurança do tipo conjunto, contra o riscos provenientes de 
produtos químicos , com tratamento hidrorepelente e proteções em pvc na 
parte frontal e inferiores ao joelho.O Conjunto é formado de um boné arabe, 
camisa com mangas longas e calça. 

unid. 20 

32 

Fita sinalizadora zebrada na cor preta e amarela, disponível em rolos de 200 
metros com, 7cm de largura. Uso: sinalização e identificação de áreas a 
serem isoladas. Aplicação: Sinalização de trânsito, estacionamentos e 
sinalização de obras em geral, etc 

unid. 30 

33 

A máscara de solda com  filtro de auto-escurecimento tonalidade 10-12, 
ajuste de sensibilidade que permite o uso na maioria dos processos de 
soldagem.Possui 2 níveis de sensibilidade de detecção de arco, ajustáveis; 
tonalidade 3 no modo claro. 

unid. 2 

34 
Uniforme  eletricista NR 10 risco 1 e 2, com proteção para arco elétrico e fogo 
repentino, composto por calça e camisa de manga longas com fechamento 
em botões na parte frontal e punhos.  

unid. 3 

35 

Respirador purificador de ar tipo peça facial inteira, com corpo confeccionado 
em silicone. A peça facial possui um visor constituído de material rígido 
transparente. Excelente campo de visão com lentes livres de distorção; lente 
resistente a alto impacto e com tratamento antirisco; diafragma de voz 
proporciona perfeita propagação da voz do usuário.É recomendada aos 
trabalhadores que exercem atividades que envolvam gases, vapores, fumos, 
particulas volantes, riscos biológicos, químico entre outros 

unid. 6 
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36 
Cartucho múltigas para os respiradores purificadores de ar tipo peça faciais 
inteira. 

unid. 20 

37 
Retentor para cartucho, que serão utilizadas nos respiradores de ar junto com 
o cartucho.  

unid. 20 

38 Filtro mecânico para proteção contra poeiras, névoas e fumos utilizada junto 
com o retentor para uso do respirador de ar. 

unid. 20 

39 

Luva de segurança isolante de borracha para trabalho com eletricidade, tipo 
II, classe 0, bicolor (preta na parte externa e amarela na parte interna), com 
orla reforçada por enrolamento do cano da luva, comprimento 356 mm. 
Tensão máxima de uso: 1000 Volts 

Par 3 

40 

Luva de cobertura para eletricista. Luva de segurança confeccionada em 
vaqueta na palma, tira de reforço externo em vaqueta embutida entre o 
polegar e o indicador, dorso em raspa, fivela na palma para ajuste. Proteção 
das mãos do usuário contra agentes abrasivos e escoriantes. Para ser usada 
sobre luvas de borracha, para alta e baixa tensão. 

Par 3 

41 

Cone de sinalização, fabricado em PVC com faixa laranja e branca, o Cone 
em PVC pode ser utilizado para as mais variadas finalidades, dentre elas a 
sinalização durante o dia. Também possui encaixe multi-suporte para 
correntes, fitas, placas e demais acessórios. Com pintura sintética nas cores 
laranja e branco, 50 cm de altura e faixa refletiva  

unid. 40 

42 

Protetor de Roçagem Modular 1,5m de altura, elimine acidentes e problemas 
que podem ocorrer devido a lançamentos de objetos durante a roçagem. 
Composto por módulos articuláveis e desmontáveis, é de fácil utilização e 
locomoção. 
Tela  de Nylon que retem os detritos que podem ser lançados durante a 
roçagem,aço de alta resistência, pintado a pó (grande resistência a corrosão). 

Unid. 5 

43 
Touca sanfonada TNT descartável com elástico duplo, fabricada em 100 % 
polipropileno. Atóxico. Caixa com 100 unidades 

cx 50 

44 
Cinta ergonômica com largura de 220 mm e costurada em nylon de alta 
resistência, com elástico reforçado com hastes na região lombar. Flanges de 
PVC maleável (22 cm de comprimento) e velcro de máxima aderência. 

unid. 50 

45 
Luva em látex natural e neoprene, com reforço extra, espessura de 0,70 mm, 
interior forrado em algodão flocado, palma antiderrapante. Tamanho P,M,G e 
GG 

Par 200 

46 

Macacão de segurança confeccionado em não tecido de polipropileno 
laminado com filme de polietileno, com capuz, elástico nos tornozelos e 
punhos, ziper frontal protegido com aba do mesmo material. Para proteção do 
crânio, pescoço, tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra 
riscos de origem química 

unid. 50 

 
 
Paraisópolis, 10 de maio de 2018. 
 
 
 

 

Ricardo José dos Santos  
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018 

 
 

 
ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula de 
Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Modelo, na modalidade Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes  
para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar 
lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
 
 ................, ......... de .................................. de ............. 
 
 
 
 Assinatura do Dirigente da Empresa 
         (reconhecer firma como pessoa jurídica) 
 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da 
empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade da 
apresentação do estatuto ou contrato social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, não é 
necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é 
necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o 
reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é 
necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 
 
5.  Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou 
a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2018  

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018 
 
 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Objeto: Contratação de empresa para eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs), em atendimento às Secretarias diversas da Administração Municipal, durante 12 (doze) meses, 
conforme especificações contidas neste edital e anexos. 
 
 (Dados da empresa) 
 
 Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 
 

 

ITEM 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

 

MARCA 

VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

01       

02       

03       

04       

       

VALOR TOTAL EM R$  

  
 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
Declaramos que no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, estão computados o 
lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, fretes, bem como quaisquer outras obrigações inerentes à execução do objeto desta 
licitação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das propostas, 
conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 

_____________________ , ______ de ___________ de 2018. 

 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome / Nº Cédula de Identidade: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 
10.520/2002 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
____________________________________________,CNPJ_____________________________ , sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão nº  ____/2018, DECLARA expressamente que : 

 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 
 
_______________________ , ______ de ___________ de 2018. 
 
 
 
 

    ______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________,CNPJ_____________________________ , sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins do Pregão nº  025/2018, DECLARA expressamente que : 

até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 

cumprimento ao que determina o subitem 8.1.1 do Edital. 

 

 

____________________ , _____ de _______ de __________. 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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          ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

A empresa ................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018 
       
 

   ANEXO VII – DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
 
As informações abaixo deverão ser atualizadas, em caso de alguma mudança, pois serão consideradas 
para a ATA de RP. Tais dados deverão estar de acordo com os dados que integrarão a Nota Fiscal, para 
fins de Faturamento. Seu teor é de inteira responsabilidade da empresa licitante. 
 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social da Empresa: ______________________________________________ 
CNPJ: _________________________ Insc. Estadual: ________________________ 
Insc. Municipal: __________________ 
Telefone: (  ) ___________ Fax: (   )   ________________ E-mail: ___________ 
Endereço Completo da Empresa: (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 
 
 
 
 
DADOS DO(S)  RESPONSAVEL(IS)  PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do Contrato 
será necessária a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 
 

    Nome Completo: ___________________________________________________________ 
Endereço/Domicílio Completo (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 
___________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________ 

 
Estado Civil: _____________________Nacionalidade: __________________________ 
Filiação (nome do pai e da mãe): 
________________________________________________________________________ 
Cargo que ocupa na empresa: _____________________________________ 
RG (Órgão e Estado emissor): ____________________ Data da Expedição: __________ CPF: 
_________________            E-mail: ________________ 

 

 



MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS  
                                             ESTADO DE MINAS GERAIS                               23 

 

 

 

Praça  do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37-660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2018  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018 

 
 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 
portadora do CNPJ nº 18.025.965/0001-02, com sede à Praça do Centenário nº 103, centro, Paraisópolis – 
MG, representado pelo Sr. Juarez José de Carvalho, Diretor do Departamento Municipal de Administração, 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa ________________________________, portadora 
do CNPJ nº _________________________, com sede à _______________________________, 
representada pelo Sr. _________________________, brasileiro, casado, _________, portador do RG nº 
__________________ doravante denominada FORNECEDORA/CONTRATADA, considerando tudo o que 
consta no PROCESSO LICITATORIO  Nº 180/2018 – PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N 
025/2018  sujeitando-se aos princípios e exigências da Lei 10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93 e 
atualizações posteriores,   RESOLVEM celebrar a presente Ata de Registro de Preços para Contratação de 
empresa para eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, durante 12 (doze) 
meses,  mediante as cláusulas e condições  que se seguem: 
 
01 - DO OBJETO: 
 
Contratação de empresa para eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), em 
atendimento às Secretarias diversas da Administração Municipal, durante 12 (doze) meses, conforme 
especificações contidas neste edital e anexos. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados a partir da data de sua 
assinatura, em conformidade com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os produtos 
referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
registradas. 
 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que 
lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, 
garantidos, à sua detentora, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por todos 
os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
 
I - Os preços ofertados pela empresa  signatária da presente Ata de Registro de Preços são os constantes da 
proposta apresentada no Pregão - Registro de Preços nº 025/2018, perfazendo o valor global de R$ 
sendo: 
 
 ITEM 01  –  VALOR UNITÁRIO = R$_________ (________________); 

 ITEM  02  –   VALOR UNITÁRIO =  
 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições do Decreto nº 1482/2006 
que institui o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão - Registro de Preços nº 025/2018 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
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III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão 
- Registro de Preços nº 025/2018 pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
I - Os materiais deverão ser entregues de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00 as 16:00, no Departamento de 
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Paraisópolis situado à Av. 25 de Janeiro nº 21, centro, 
Paraisópolis – MG ou no local designado na Ordem de Fornecimento. 
 
II - Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos objetos será de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data 
constante na Ordem de Fornecimento. 
 
III – A Prefeitura Municipal de Paraisópolis - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as 
penalidades dispostas na da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
06 - DO PAGAMENTO 
 
I - Os pagamentos serão feitos com até 30 (trinta) dias após entrega dos objetos e respectiva emissão de 
Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do Controle Interno; 
 
II - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Paraisópolis e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
I – A Ata de Registro de Preços será formalizada pelo setor de licitações. 
 
II - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento. 
 
III – A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, materiais em que se 
verifiquem defeitos ou imperfeições. 
 
IV - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem de fornecimento, a qual poderá ser feita por 
memorando, oficio telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
V - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o caso. 
 
VI - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
 
VII - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior devera ser devolvida para a unidade 
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 
VIII - A empresa detentora da presente ata fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 
cento) nas quantidades estimadas. 
 
IX - A empresa detentora da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a vinte e 
cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 
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08 - DAS PENALIDADES 
I - A recusa injustificada de assinar a Ata, pela empresa com proposta classificada na licitação e indicada 
para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração 
 
II - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro dos prazos 
estipulados, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 100% (cem por cento) do 
valor do documento de empenhamento de recursos. 
 
III - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a Administração 
poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de dez por cento do valor remanescente da nota 
de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
 
IV - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados as detentoras 
da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 
09 - DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
I - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica ou extra-contratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do fornecimento, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
II - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
III - Na hipótese de solicitação de reajuste de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a quebra do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos, 
nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste do 
contrato, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de 
produtos e/ou matérias, etc) que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
IV - Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada. 
V - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e jurídica 
do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido de revisão 
contratual. 
VI - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
VII - A Contratante deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho Complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 
juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no 
art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas pertinentes. 
 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
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Pela Administração, quando: 
 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
* - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços; 
 - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 
 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94. 
  - a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
 
I - A aquisição dos objetos da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelos 
responsáveis de cada setor. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Integram esta Ata, o edital do Pregão - Registro de Preços nº 025/2018 e a proposta da empresa 
classificada no certame supranumerado. 
II - Fica eleito o foro da comarca de Paraisópolis, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata. 
III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
 

Paraisópolis, ______ de ____________ de 2018.   
 
 
 
 
                                             MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS - CONTRATANTE 

JUAREZ JOSÉ DE CARVALHO 
Diretor do Departamento Municipal de Administração 

 
 
 

 
EMPRESA CONTRATANDA 

Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2018  

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018 
 
 

ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Objeto da Contratação: Contratação de empresa para eventual aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs), em atendimento às Secretarias diversas da Administração Municipal, 
durante 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste edital e anexos. 

 
 
1.1 - Critérios de Aceitação do objeto a ser adquirido:  

a) O objeto constante da licitação deverá estar disponível para retirada de forma parcelada, por um 
período de 12 (doze) meses, na sede da empresa vencedora do certame. 
  
b) A Prefeitura Municipal de Paraisópolis - MG se reserva o direito de não receber os produtos em 
desacordo com as especificações descritas no Edital podendo cancelar o registro de preços e aplicar as 
penalidades dispostas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 
 

1.2 - Procedimento de Fiscalização: 
a) O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega por representantes do Controle Interno da 
Administração, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do 
objeto de expectativa de fornecimento. 

 
1.3 - Prazo de entrega do objeto do Contrato: 

a) Prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
1.4 - Penalidades Aplicáveis: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

 
a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado na 
ata de registro de preços, pela recusa em assiná-la e retirar a nota de empenho, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 

 
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado na ata de registro de preços, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na 
entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

 
c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado na 
ata de registro de preços pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a 
inexecução parcial do mesmo. 

 
d) advertência. 

 
e) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
f) A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Paraisópolis, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 
enviada pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
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g) O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 
Paraisópolis, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 
h) As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Paraisópolis, devidamente justificado. 

 
i) A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento 
da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município de Paraisópolis e será descredenciada do CRC Municipal, pelo período de 5 anos se 
credenciada for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações 
legais. 

 
j) As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
K) Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
a ampla defesa. 

 
1. 5 - Cronograma Físico-Financeiro de desembolso: o pagamento será efetuado em até 30 dias após o 
fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto, após a 
emissão da nota fiscal. 
 
1.6 – Planilha Estimada de custo: o custo total da aquisição dos itens estão constantes do presente 

Processo Licitatório. 
 
 
Paraisópolis, 10 de Maio de 2018. 
  
 
 
 

 
  Ricardo José dos Santos  

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 


